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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,
 

Vêm-nos, o presente feito, para análise da manifestação prestada pelo    Sr. Gestor do MTPrevi

 quanto ao achado apontado no Relatório Técnico Preliminar acerca de várias irregularidades apresentadas na

  formulação do benefício concedido à Sra. Amélia Chagas Ferracioli.

Ocorre que com relação às referidas irregularidades, já havia sido encaminhadas justificativas

por meio do documento externo nº 212360/2022, que foram analisadas pela equipe    técnica considerando sanadas as

irregularidades, bem como já houve Parecer do Ministério Público de Contas (documento nº 256054/2022), sendo

favorável ao registro da Portaria nº 4378/2022.

Portanto, ao analisar as informações enviadas no documento externo nº 258288/2022

constatou-se a duplicidade de envio, ocorrendo a perda do objeto, uma vez que a análise já foi realizada.

 

 

2. ANÁLISE DE DEFESA

As irregularidades apresentadas, foram sanadas no Relatório Técnico de Defesa documento n.

250656/2022.

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

a) Registro dos Atos n. 3911/2021 e 4378/2022;

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 15579,13.

 

 

Em Cuiabá-MT, 22 de Novembro de 2022.
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